
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

GABINETE DO REITOR 

ATO DA REITORIA N0JC/198 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA 
UNIVERSIDADE DE BRASILIA, no uso de suas atribuições estatutárias e tendo em vista o 
constante do Processo n° 23106.002065/97-95, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria ao servidor ANTÔNIO 
RODRIGUES DE LACERDA, matricula SIAPE 0402335, ocupante do cargo de ANALISTA 
DE SISTEMAS NS A III, do Quadro de Pessoal Permanente desta Fundação Universidade de 
Brasília, com lotação no Centro de Processamentos de Dados, com fundamento no Art. 40, 
inciso III, alínea "c" da Constituição Federal e Art. 186, inciso III, alínea "c" da Lei n° 8.112 de 
11.12.90, publicada no D.O.U. de 12.12.90, com a vantagem do Art. 15 da Lei n° 9.527 de 
10.12.97, publicada no D.O.U.de 11.12.97. 

Brasilia - DF,J 	de flj//7 o de 1998. 
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